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CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de
Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) no
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, que até
a presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas
neste Tribunal Regional, em tramitação ou
arquivadas provisoriamente, ajuizadas em face da
pessoa jurídica, de direito público ou privado,
identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e
de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado: 43.104.904

Observações:

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os
débitos registrados no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sítio
eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho (TST)
disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao



2. Esta certidão não contempla processos físicos, nem
processos arquivados definitivamente, nem processos de
classes que não estejam discriminadas a seguir.

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas
seguintes ações no 1º  grau: arresto (Arrest), atentado
(Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil pública cível
(ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação trabalhista -
rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo
(ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAlc),
busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível
(CartOrdCiv), cautelar inominada (CauInom),
cumprimento de sentença (CumSen), cumprimento
provisório de sentença (CumPrSe), embargos à
adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr),
execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução
de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de
termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título
extrajudicial (ExTiEx), execução de título judicial (ExTiJu),
execução fiscal (ExFis), execução provisória em autos
suplementares (ExProvAS), incidente de desconsideração
de personalidade jurídica (IDPJ), monitória (Monito),
petição cível (PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv),
seqüestro (Seques), tutela antecipada antecedente
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas
seguintes ações no 1º grau: consignação em pagamento
(ConPag), petição cível (PetCiv)

5. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas
seguintes ações no 2º  grau: arresto (Arrest), ação



rescisória (AR), busca e apreensão (BusApr), cautelar
inominada (CauInom), dissídio coletivo (DC), dissídio
coletivo de greve (DCG), incidente de desconsideração de
personalidade jurídica (IDPJ), petição cível (PetCiv),
restauração de autos (ResAutCiv), suspensão de liminar e
de sentença (SLS), suspensão de liminar ou antecipação
de tutela (SLAT), suspensão de segurança cível (SSCiv),
tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela
cautelar antecedente (TutCautAnt)

6. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas
seguintes ações no 2º  grau: dissídio coletivo de greve
(DCG), petição cível (PetCiv), recurso de multa (RM)

7. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ
informado pelo solicitante.

8. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse:
https://pje.trt2.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 16/09/2025 às 10:52


